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_________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 125/2017, que CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SETE LAGOAS, MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 125/2017 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SETE LAGOAS, MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2° A Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) será o órgão gestor do Fundo.
Art. 3° Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão destinados a:
I – financiamento total ou parcial de programas e projetos de proteção, defesa e inclusão social da pessoa com deficiência;
II – aquisição de material permanente ou de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;
III – realização de eventos e atividades relativas à educação pesquisa e divulgação de informações, visando sempre o bem estar dos deficientes;
IV – desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social dos deficientes físicos.
Art. 4° Para efeitos desta Lei considera-se pessoas com deficiência aquelas que têm impedimentos de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.
Art. 5° Constituem receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência:
I - recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;
II - recursos provenientes de emolumentos e multas, arrecadados no controle e fiscalização da legislação sobre pessoas com deficiência;
III - recursos financeiros oriundos da União, do Estado e de órgãos e entidades públicas, recebidos diretamente ou por meio de convênios;

IV - recursos provenientes de transações penais ou Termos de Ajuste de Conduta;
V - recursos provenientes de ajustes celebrados com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
VI - as contribuições e as doações recebidas de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
VII - recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de cooperação, recebidos diretamente ou por meio de convênios;
VIII - os valores recebidos a título de juros, atualização monetária e outros eventuais rendimentos provenientes de operações financeiras realizadas com recursos do Fundo, na forma da legislação específica; e outros recursos a ele destinados. 
Parágrafo único. O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo.
Art. 6º Os programas e projetos provenientes de entidades e associações da sociedade civil que possuem a temática voltada para as pessoas com deficiência, que pretendam obter recursos por meio desta Lei, deverão ser apresentados ao órgão gestor do Fundo.
Parágrafo único - O repasse de recursos será feito após a apresentação, avaliação e aprovação pelo órgão gestor de projetos, tendo como base critérios definidos em edital.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                           Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de setembro de 2017.
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